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RECURSOS HUMANOS

Secretaria de Administração e Finanças • Portaria de Pessoal

PORTARIA Nº 062, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Código: f91b7cd5-e608

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 74, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER férias à servidora Joseane de Souza Trindade, matrícula nº 3401-1, ocupante do
cargo de Cozinheira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, com início
em 02 de março de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA Prefeito Municipal

Secretaria de Administração e Finanças • Portaria de Pessoal

PORTARIA Nº 063, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Código: d6ff0d6d-afca

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 74, inciso XIV, da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER férias à servidora Mislene Iranete de Almeida, matrícula nº 3761-1, ocupante do
cargo de Técnico de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 30 (trinta)
dias, com início em 02 de março de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA Prefeito Municipal
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ATOS ADMINISTRATIVO

Gabinete Civil • Portaria

PORTARIA Nº 064, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Código: 8c50611f-a3ec

Define cargos, funções e designações passíveis de gratificação,
nos termos do Decreto Municipal nº 248/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §1º, do Decreto Municipal nº 248/2026, que regulamenta a Seção
de Gratificações prevista na Lei Complementar Municipal nº 028/2024, alterada pela Lei Complementar
Municipal nº 034/2025;

CONSIDERANDO a proposta formal apresentada pela Secretária Municipal de Saúde, devidamente
fundamentada;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de organização administrativa das unidades
municipais;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam definidos como passíveis de concessão de gratificação, no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 028/2024, alterada pela Lei Complementar
Municipal nº 034/2025, e do Decreto Municipal nº 248/2026, os seguintes cargos, funções ou
designações, desde que formalmente designados e enquanto perdurar o exercício das respectivas
atribuições:

I – Diretora do Departamento de Gestão em Saúde;

II – Diretora do Centro de Saúde;

III – Coordenador da Divisão de Planejamento e Gestão Estratégica.

Art. 2º A eventual concessão de gratificação aos servidores ocupantes das funções elencadas no art. 1º
não é automática, ficando condicionada à análise administrativa, à disponibilidade orçamentária e
financeira e à observância dos critérios estabelecidos na legislação vigente.

Art. 3º Este Ato não gera direito adquirido, podendo ser revisto, alterado ou revogado a qualquer tempo,
no interesse da Administração Pública.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 23 de fevereiro de 2026.
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JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal

Gabinete Civil • Portaria

PORTARIA Nº 065, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Código: 148b64d2-bc70

Define cargos, funções e designações passíveis de gratificação,
nos termos do Decreto Municipal nº 248/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §1º, do Decreto Municipal nº 248/2026, que regulamenta a Seção
de Gratificações prevista na Lei Complementar Municipal nº 028/2024, alterada pela Lei Complementar
Municipal nº 034/2025;

CONSIDERANDO a proposta formal apresentada pela Secretária Municipal de Educação, devidamente
fundamentada;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de organização administrativa das unidades
municipais;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam definidos como passíveis de concessão de gratificação, no âmbito da Secretaria Municipal
de Educação, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 028/2024, alterada pela Lei Complementar
Municipal nº 034/2025, e do Decreto Municipal nº 248/2026, os seguintes cargos, funções ou
designações, desde que formalmente designados e enquanto perdurar o exercício das respectivas
atribuições:

I – Diretora do Departamento de Educação;

II – Diretora do Departamento de Recursos Humanos e Transporte Escolar;

III – Coordenadora da Divisão de Educação Infantil;

IV – Coordenadora da Divisão de Projetos e Programas Educacionais;

V – Coordenadora da Divisão de Gestão Escolar;

VI – Coordenador da Divisão do Transporte Escolar.

Art. 2º A eventual concessão de gratificação aos servidores ocupantes das funções elencadas no art. 1º
não é automática, ficando condicionada à análise administrativa, à disponibilidade orçamentária e
financeira e à observância dos critérios estabelecidos na legislação vigente.

Art. 3º Este Ato não gera direito adquirido, podendo ser revisto, alterado ou revogado a qualquer tempo,
no interesse da Administração Pública.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal

Gabinete Civil • Portaria

PORTARIA Nº 066, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026
Código: 414a2451-4b39

Define cargos, funções e designações passíveis de gratificação,
nos termos do Decreto Municipal nº 248/2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, §1º, do Decreto Municipal nº 248/2026, que regulamenta a Seção
de Gratificações prevista na Lei Complementar Municipal nº 028/2024, alterada pela Lei Complementar
Municipal nº 034/2025;

CONSIDERANDO a proposta formal apresentada pelo Secretário Municipal de Administração e Finanças,
devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de organização administrativa das unidades
municipais;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam definidos como passíveis de concessão de gratificação, no âmbito da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 028/2024, alterada pela Lei
Complementar Municipal nº 034/2025, e do Decreto Municipal nº 248/2026, os seguintes cargos, funções
ou designações, desde que formalmente designados e enquanto perdurar o exercício das respectivas
atribuições:

I – Agente de Contratação;

II – Diretor do Departamento de Pesquisa, Planejamento e Desenvolvimento;

III – Diretor do Departamento de Compras e Licitações;

IV – Diretor do Departamento de Administração;

V – Coordenador do Setor de Licitação;

VI – Coordenador de Documentos e Registros;

VII – Coordenador de Protocolo Externo.

Art. 2º A eventual concessão de gratificação aos servidores ocupantes das funções elencadas no art. 1º
não é automática, ficando condicionada à análise administrativa, à disponibilidade orçamentária e
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financeira e à observância dos critérios estabelecidos na legislação vigente.

Art. 3º Este Ato não gera direito adquirido, podendo ser revisto, alterado ou revogado a qualquer tempo,
no interesse da Administração Pública.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Fernando Pedroza/RN, 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

Prefeito Municipal

LICITAÇÕES E CONTRATOS

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
Código: 6c5179fb-307e

PROCESSO N° 5166/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: PESSOA ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ Nº: 22.780.805/0001-38

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a construção de uma cobertura metálica no pátio
da Escola Municipal Fabricio Pedroza, localizada no município de Fernando Pedroza/RN.

VALOR TOTAL: R$ 108.699,78 (Cento e oito mil, seiscentos e noventa e nove reais e setenta e oito
centavos).

BASE LEGAL: Art. 75, inciso I da Lei Federal 14.133/21.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 02 – Poder Executivo

Unidade: 0204 – Secretaria Municipal de Educação

Função: 12 - Educação

Programa: 2006 – Educação de Qualidade
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Projeto/Atividade: 2024 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental – Fundeb 30%

Projeto/Atividade: 2030 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental

Projeto/Atividade: 2162 – Manutenção das Ações da Escola por Tempo Integral.

Elemento de Despesa: 449051 – Obras e instalação

Fonte: 15000000 – Recursos não vinculados de impostos.

Fonte: 15400000 – Transferência do FUDEB

Fonte: 15690000 – Outras Transferências de recursos do FNDE.

ASSINATURAS: em 15 de janeiro 2026 com validade até 14 de janeiro de 2027.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante

PESSOA ENGENHARIA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Emerson Talles Pessoa Adelino

Pela contratada

Fernando Pedroza/RN, 15 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
001/2026
Código: a7da2f29-c0ee

PROCESSO N° 5015/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: SONIA DUARTE PEDROZA

CPF: 316.068.494-68

OBJETO: Aquisição de terreno localizado na Rua Francisco Silva, bairro Alto São Joaquim, no município
de Fernando Pedroza/RN, destinado a construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Francisca Tavares
Ramos, visando a implantação da sede própria e adequada para o exercício das atividades de Atenção
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Básica no âmbito municipal.

VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais).

BASE LEGAL: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/21;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde; Sub-função: 301 – Atenção Básica; Programa: 1001 – Modernização
Administrativa; Projeto/Atividade: 1095 – Aquisição de Imóveis para Saúde Pública; Elemento de
despesa: 4.4.90.61 – Aquisição de Imóveis; Fonte: 15001002 – Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde com Receita de Imposto e Transferência de Impostos.

ASSINATURAS: em 16 de janeiro 2026 com validade até 15 de janeiro de 2027.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante

SONIA DUARTE PEDROZA

Pela contratada

Fernando Pedroza/RN, 16 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 003/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
002/2026
Código: 84473104-926b

PROCESSO N° 5212/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: FRANCISCO MARCOS COSTA

CPF: 031.646.194-64

OBJETO: Contratação de pessoa física para locação de imóvel destinado ao funcionamento da Unidade
Básica de Saúde Francisca Tavares Ramos, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Fernando Pedroza/RN.

Ano I | Edição 170/2026 | 24 de fevereiro de 2026

Página 9/15



VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (Doze mil reais).

BASE LEGAL: Artigo 74, inciso V, da Lei Federal 14.133/21;

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 0301 – Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde; Sub-função: 301 – Atenção Básica; Programa: 2015 – Saúde para Todos;
Projeto/Atividade: 2091 – Manutenção das Ações de Incentivo Financeiro da APS – Capitação
Ponderada; Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.

ASSINATURAS: em 16 de janeiro 2026 com validade até 15 de janeiro de 2027.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante

FRANCISCO MARCOS COSTA

Pela contratada

Fernando Pedroza/RN, 16 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2026 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026
Código: a3d44b66-f694

PROCESSO N° 5298/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: VAP SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA

CNPJ Nº: 33.014.370/0001-37

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos de assessoria
financeira, compreendendo atividades de planejamento, análise e acompanhamento de documentos,
suporte e monitoramento em sistemas informatizados, bem como apoio técnico, orientativo e preventivo,
com vistas ao aprimoramento da gestão administrativa e financeira, à mitigação de riscos, à conformidade
dos procedimentos com a legislação vigente e ao atendimento das demandas do Poder Executivo
Municipal de Fernando Pedroza/RN.

VALOR TOTAL: R$ 62.400,00 (Sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

BASE LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/21.
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.003 – Sec. Mun. De Administração e
Finanças; Função: 04 – Administração; Sub-função: 122 – Administração Geral; Programa: 1001 –
Modernização Administrativa; Projeto/Atividade: 2013 - Manutenção das Ações da Secretaria Mun. de
Administração e Finanças; Elemento de Despesa: 33.90.39 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa
Jurídica - Fonte:15000000.

ASSINATURAS: em 26 de janeiro 2026 com validade até 25 de janeiro de 2027.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante

VAP SERVIÇOS E ASSESSORIA CONTABIL LTDA

Agassiz Anaximenes da Cunha Pessoa

Pela contratada

Fernando Pedroza/RN, 26 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 005/2026 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
003/2026
Código: cfb2f34a-33c1

PROCESSO N° 058/2026

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: A R W ENGENHARIA LTDA

CNPJ Nº: 52.588.016/0001-60

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria técnica especializada em
engenharia civil, abrangendo a elaboração de projetos básicos e executivos, gerenciamento de projetos,
realização de estudos técnicos e emissão de pareceres e recomendações técnicas para subsidiar a
Administração Pública na tomada de decisões relacionadas a obras e serviços de engenharia do
município de Fernando Pedroza/RN.

VALOR TOTAL: R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais).

BASE LEGAL: Artigo 74, inciso III, da Lei Federal 14.133/21;
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 02 – Poder Executivo. Unidade: 005 – Sec. Mun. De Obras e Infraestrutura; Função: 15 –
Urbanismo; Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana; Programa: 2010 – Melhoria e Expansão da
Infraestrutura Básica; Projeto/Atividade: 2054 – Manutenção das Ações da Secretaria Mun. de Obras e
Infraestrutura; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos.

ASSINATURAS: em 29 de janeiro 2026 com validade até 28 de janeiro de 2027.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante

A R W ENGENHARIA LTDA

Wadson Kalliere dos Santos Araujo

Pela contratada

Fernando Pedroza/RN, 29 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

Secretaria de Administração e Finanças • Extrato de Contrato

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2026 – CARONA Nº 001/2026
Código: 3394bd88-18db

PROCESSO N° 5077/2025

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernando Pedroza/RN

CONTRATADA: J.S.R MERCANTIL LTDA

CNPJ Nº: 50.627.112/0001-45

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores,
destinados à manutenção e conservação da frota de veículos pertencente às diversas Secretarias
Municipais de Fernando Pedroza/RN.

VALOR TOTAL: R$ 849.184,32 (Oitocentos e trinta e quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e trinta e
dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.002 – Gabinete do Prefeito; Função: 04 –
Administração; Sub-função: 122 – Administração Geral; Programa: 1003 – Gestão Responsável;
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Projeto/Atividade: 2004 – Manutenção das Ações do Gabinete do Prefeito; Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 150000000.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.003 – Sec. Mun, de Administração e Finanças;
Função: 04 – Administração; Sub-função: 122 – Administração Geral; Programa: 1001 – Modernização
Administrativa; Projeto/Atividade: 2013 – Manutenção das Ações da Secretaria de Administração e
Finanças; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 150000000.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde; Sub-função: 301 – Atenção Básica; Programa: 2015 – Saúde para Todos;
Projeto/Atividade: 2086 – Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 150000000.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde; Sub-função: 301 – Atenção Básica; Programa: 2015 – Saúde para Todos;
Projeto/Atividade: 2091 – Manutenção das Ações do Incentivo Financeiro da APS – Capacitação
Ponderada; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – – Material de Consumo; Fonte: 160000000.

Órgão: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde; Sub-função: 302 – Assistência hospitalar e ambulatorial; Programa: 2015 – Saúde
Para Todos;Projeto/Atividade: 2093 – Manutenção das Ações de atenção de média e alta complexidade,
ambiental e hospitalar; Elemento de Despesa: 33.90.30 – Material de consumo - Fonte: 16210000

Órgão: 04 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal
de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 244 –Assistência comunitária;
Programa: 2002–Gestão de Política Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2102 – Gestão
Administrativa do Fundo de Assistência Social; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo; Fonte: 150000000.

Órgão: 04 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal
de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 244 –Assistência comunitária;
Programa: 2002–Gestão de Política Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2106 –
Manutenção das Ações do Bloco de Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:166000000.

Órgão: 04 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal
de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 244 –Assistência comunitária;
Programa: 2002 – Gestão da Política Municipal de Assistência Social; Projeto/Atividade: 2107 –
Manutenção das Ações do Bloco de proteção Social Básica; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo; Fonte: 166000000.

Órgão: 04 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal
de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 243 –Assistência à Criança e ao
Adolescente; Programa: 0094 – Assistência à Criança e ao Adolescente; Projeto/Atividade: 2075 –
Manutenção das Ações do Conselho Tutelar; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo; Fonte:166000000.

Órgão: 04 – Fundo Municipal de Assistência Social; Unidade Orçamentária: 04.001 – Fundo Municipal
de Assistência Social; Função: 08 – Assistência Social; Sub-função: 244 –Assistência comunitária;
Programa: 1005 – Garantia de Direitos e Políticas Sociais; Projeto/Atividade: 2078 – Manutenção das
Ações da Secretaria Mun, de Assistência Social, Cidadania e Habitação; Elemento de Despesa:
3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:150000000.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.006 – Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente; Função: 18 – Gestão Ambiental; Sub-função: 605 – Abastecimento; Programa: 1003 –
Gestão Responsável; Projeto/Atividade: 2.067 – Man. Das Ações da Sec. Mun. De Agricultura e Meio
Ambiente; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:150000000.
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Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.005 – Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura; Função: 15 – Urbanismo; Sub-função: 451 – Infraestrutura Urbana; Programa: 2010 –
Melhoria e Expansão da Infraestrutura Básica; Projeto/Atividade: 2.054 – Man. Das Ações da Sec. Mun.
De Obras e Infraestrutura; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;
Fonte:150000000.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 122 – Administração Geral; Programa: 2006 – Educação de
Qualidade; Projeto/Atividade: 2.170 – Man. Das Atividades da Secretaria Municipal de Educação;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 15001001.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 2006 – Educação de
Qualidade; Projeto/Atividade: 2028 – Manutenção das Ações do Salário Educação – Ensino
Fundamental; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:15500000.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 2006 – Educação de
Qualidade; Projeto/Atividade: 2030 – Manutenção das Ações do Ensino Fundamental; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:15001001.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 365 – Educação Infantil; Programa: 2006 – Educação de
Qualidade; Projeto/Atividade: 2032 – Manutenção das Ações da Educação Infantil; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:15001001.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 365 – Educação Infantil; Programa: 2006 – Educação de
Qualidade; Projeto/Atividade: 2039 – Manutenção das Ações do Salário Educação – Ensino Infantil;
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:15500000.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 366 – Educação de Jovens e Adultos; Programa: 0010 –
Modernização e estruturação P Eficiência e Qualidade na Educação; Projeto/Atividade: 2040 –
Manutenção das Ações do Ensino de Jovens – EJA; Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de
Consumo; Fonte:15000000.

Órgão: 02 – Poder Executivo; Unidade Orçamentária: 02.004 – Secretaria Municipal de Educação;
Função: 12 – Educação; Sub-função: 361 – Ensino Fundamental; Programa: 2006 – Educação de
Qualidade; Projeto/Atividade: 2.168 – Man. Das Ações da Educação por Tempo Integral; Elemento de
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo; Fonte:15001001.

ASSINATURAS: em 27 de janeiro 2026 com validade até 26 de janeiro de 2027.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA/RN

João Maria Braga

Pela Contratante

J.S.R MERCANTIL LTDA

José Helio Araújo Dantas

Pela contratada
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Fernando Pedroza/RN, 27 de janeiro de 2026.

JOÃO MARIA BRAGA

PREFEITO MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA
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